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ESTADO DA BAHIA

í-íf PREFEITURA MUNICIPAE DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, n® 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

PREGÃO PRESENCIAL N°: 001/2019

CONTRATO DE N'^081/2Q19.

Pelo presente Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pela 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o Município de 
Iraquara. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.922.596/0001-29 com sede à Rua Rosalvo Felix, n°. 74, Centro. Iraquara - Bahia 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Edimário Guilherme de Novais, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro o SR. GLEIDISSON SANTOS SOU^, inscrito 
no CPF/MF n° 075.919.055-03, residente e domiciliado à Rua Santa Barbará, 9997 
Centro, Iraquara-Ba, CEP - 46980-000, denominando-se a partir de agora 
CONJRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 001/2019, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas:

Lei

LÇLAySULA^Ijy!EIRAXP^~BJ^ ................. ..............

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA. DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019. 
obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 001/2019, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo de n° 261001/2019, que 
independente de transcrição integra este instrumento.

........................ ■ . ........ .............................. .................."

O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário.

---------- :

o valor global deste contrato é de R$ 51.575,00 (ciquenta e um mil quinhentos e 
cinquenta e cinco reais) sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na 
forma da planilha abaixo:

í

■II ^

2.1.

3.1

Quant
Total

Valor
unitário

ITEM DESCRIMINAÇÃO Valor total
Lavar os veículos oficiais, com uso de 
produtos apropriados de primeira qualidade, e 
outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade (Lavagem simples). (Moto) 
Lavar a e aspirar os veículos oficiais, interna 
e externamente, com uso de produtos 
apropriados de primeira qualidade, e outras 
tarefas da mesma natureza e grau de

01 150 12,50 1.875,00

24,00 19.200,00
02 800
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complexidade (Lavagem simples). (Carro 
Passeio)
Lavar externamente, lavar motor ou a parte de
baixo do veículo, com uso de produtos 
apropriados de primeira qualidade, e outras 
tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade (Lavagem Completa). (Moto)
Lavar e aspirar os veículos oficiais, interna e
externamente, lavar motor ou a parte de baixo 
do veículo, com uso de produtos apropriados 
de primeira qualidade, e outras tarefas da 
mesma natureza e grau dè complexidade 
(Lavagem Completa). (Carro Passeio)_____

11 72 12,50 900,00

37,00 29.600,00

12 800

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
serviços realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federai, 
dentro do seu prazo de validade (Lei Federa! n® 8.036/1990 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 
Federal n^ 12.440/2011 e 8.666/1993);

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 
qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

.ÇLAUSULA QUARTA^CLASSiFICÀÇAO DA DESPESA 1

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Iraquara, exercício de 2019 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes:

Orgão/Unidade: 02.01.01/ 02.04.01/ 02.05.01/ 02.06.01/ 02.07.01/ 02.08.01/ 02.09.01/ 
02.10.01
Projeto/Atividade: 2003 / 2008 / 2062 / 2032/ 2009 / 2073/ 2087/ 2023 
Elemento: 3390.39.00/3390.36.00
Fonte de Recurso - 0 - Recurso Ordinário/1- Educação 25%

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 1
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Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 
n° 8.666/93.

5.1.

CLÂOSOiySES^A^BRIGAÇÕlgBS^PÁR^^^^

6.1 - Constitui obrigação da contratante:

a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 
credenciada:

b) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.
c) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento 

das formalidades legais.
d) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção.

e) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas.

f) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução 
dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o bom 
desempenho dos serviços ora contratados.

g) Informar á CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado:

i) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento:

j) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços:
k) Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços:

6.2 - Constitui obrigação do contratado:

a) Cumprir fielmente o contrato de forma que os serviços contratados sejam 
realizados com esmero e perfeição.

b) Fornecer ao Município os nomes dos empregados autorizados a tratar com a 
Prefeitura Municipal de Iraquara.

c) Fornecer à CONTRATANTE o número do telefone celular do preposto, com perfeito 
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento 
em situações de emergência ou de algum sintoma anormal nos equipamentos.

d) Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, todas e quaisquer 
irregularidades ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato.

e) Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou 
parcialmente, a realização dos serviços mal executados ou sempre que considerar 
a medida necessária.
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f) Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de 
execução. O desenvolvimento de trabalho que envolvam transporte e montagem 
de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se 
especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos e 
paredes).

g) Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e 
equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 
segurança do Ministério do Trabalho.

h) Os empregados da CONTRATADA, estando em serviço, deverão se apresentar 
sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuário e calçado quanto no de 
higiene pessoal.

i) Responsabilizar-se na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos 
bens do MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
existência de fiscalização do Município.

j) Restituir ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao MUNICÍPIO que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular 
funcionamento.

k) Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados na 
execução dos serviços, sem ônus adicional para o MUNICÍPIO.

I) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo- 
se mão de obra e'todos os tributos Incidentes.

m) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução 
deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda.

n) Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

o) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo 
da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas 
seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.

p) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda
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que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento.

q) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

r) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

s) A CONTRATADA deverá dispor de todas as ferramentas apropriadas e específicas 
para execução de quaisquer serviços elencados no Termo de Referência.

t) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados 
ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

u) Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários dentro do limite previsto em Lei;

v) Refazer em até no máximo 12 (doze) horas os serviços que não forem aceitos pela 
CONTRATANTE;

6.2.1 - Constitui ainda obrigações da contratada:

a) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

b) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a realização dos 
serviços nos locais indicado na Ordem de Serviços;

c) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 
lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

e) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente ás observações e exigências por ela 
apresentadas;

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais;
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g) Não utilízar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos;

CTÂUSULA SETIMA^DÀ ÁLTERAÇÃÒ ..... .. ‘
7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei.

li - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato.

^ÃUSULAÓITÃVA^DÃ~^S^ÃO;ÉREAjVSTÉ~bO^P~R^^^ ]
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e 
/ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento/serviços do objeto do contrato, 
sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

8.2 O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, tomando- 
se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, 
na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR
9.1 Caso 0 CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o
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CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do que 
tiver sido fornecido.

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior.

cláüsúEamcima^IdM]^^ ^ ^ ^ ..... . 77^
10.1 o CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações^Ts 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo’de 
sanções civis e criminais, se for o caso. de acordo com a Lei n.° 8.666/93. em sua atual 
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo,
garantido a ampla defesa e o contraditório;

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

10.3 Multas:

CEP 46.980-000

10.3.1 Por atraso no fornecimento/execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa 
diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após 
o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto.

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do prazo 
estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto houver), sem prejuízo 
da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93.

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO:

10.4.1 até 03 (três) meses 
fornecimento/execução dos serviços, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou 
em contratos distintos, no período de um ano.

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2.

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento/execução dos serviços do objeto do 
contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA 
ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir 
os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

quando incidir duas vezes em atraso no
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10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração.

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta.e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA'-DOS CASOS OMISSOS -----------
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido.

CLAFSÜLA^ÉCIMASEGÜTjDÁ-^DÁITÍGENCIA ...... I
12.1 o presente contrato passará a vigorar a partir de 29/01/2019, com término em 
29/01/2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. 
il, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

CrÁÜSÜLAbÉCIMÃURCEIRÃTDgFORÒ “ '
13.1. Fica eleito o foro do Município de Iraquara. em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas.

1

Iraquara, 29 de janeiro de 2019

Edimário Guilherme de Novais 
Prefeito
CONTRATANTE

GLEIDlSSON SANTOS SOU2A 
CONTRATADO ^

Testemunhas:

Nome: 
RG: ^7' -O p

Nome:^ Í,o>^
RG: /

/O
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLEIDISSON SANTOS SOUZA 
CPF: 075.919.055-03 X

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:51:40 do dia 21/01^019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2019.
Código de controle da certidão: ACFD.0C91.F7B4.4197 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Iraquara-BA

! I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 21/01/2019 15:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tríbutário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20190226310

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRlçAO ESTADUAL CPF

075.919.055-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos thbutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/01/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
*■ emissão. -----------------

7
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

QÍQ / So<y^íSL
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nòme: GLEIDISSON SANT 
CPF: 075.919.055-03 
Certidão n®: 166539570/2019 
Expedição: 21/01/2019^ às 16:53:25 
Validade: 19/07/2019 
de sua expedição.

SOUZA

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GLEIDISSON SANTOS SOUZA, inscrito (a) no CPF sob o n" 
075.919.055-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br}.
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados .perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvndas e sugestões; cndt-atst, .br
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l'
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MDNieiPAL DE IRAQÜARA

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento de Tributos

Certidão N».: 003984

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certifico eu, Departamento de Tributos desta Prefeitura, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartiçáO: 
'NÂO 'ENCONTREI 'nenhum débito sob •a'responsabilldade'do'conthbuinte -abaixo;

GLEiDISSON SANTOS SOUZA

RUA DAS FLORES, S/N® DAS FLORES

CASA

^Contribuinte:
^^ndereço:

Complemento:

Cidade: [RAQUARA (BA) 
075.919.055-03CPF: 21216207-10Identidade:

Inscr. Municipal;

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento desta.

O referido é verdade e dou fé.

IRAQUARA (BA), 21 de Janêico de 2019

dos Santos
Setor

Sebastião

Departamento de Tributos

‘

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tomara nulo este documento

RUA ROSALVO FELIX, 74 - Centro - CEP: 46.980-000
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